
 
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 011/2025 DE 15 JULHO DE 2025 

                                                          

                                                 Dispõe sobre a Criação da Comissão Eleitoral do Conselho          

                                                 Municipal de Assistência Social de Maricá RJ, para eleição  

                                                 Dos   conselheiros representantes   da   Sociedade   Civil  

                                                 Organizada - Gestão 2025/2027.  

 

            O Conselho Municipal de Assistência Social de Maricá, no uso de suas atribuições 

legais, previstas em lei Municipal nº 1554/96, alterada pela lei 2055/2003, também em 

cumprimento a seu Regimento interno: 

 

 Considerando a Resolução CNAS/MDS nº 174, de 14 de novembro de 2024 

 Considerando a Resolução CNAS; MDS nº 100 de 20 de Abril de 2023 em seu artigo 

13º,  

 Considerando a Reunião ordinária nº 007 de 15 de Julho 2025, do Conselho Municipal 

de Assistência Social, no modo presencial, 

 

        RESOLVE: 

 

Art. 1º - Criar a Comissão Especial para Eleição dos Conselheiros Municipais representantes  

da Sociedade Civil Organizada para Gestão 2025/2027, de forma paritária; 

 

             Nomes           Representação  

Alessandra Gabriela  M. Guedes Teixeira  Gov. Secretaria de Saúde  

Renato Legentil da Costa Gov. Secretaria de Habitação  

Luan Barroso da Cruz Gov. Secretaria Assist. Social e Cidadania  

Vania Brito Daudt Sociedade Civil- Entidades Prestadoras de Serviço 

Geórgia Cristina Mendes Trindade      Sociedade Civil- Instituição Prestadora de Serviço  

 Daniela V. Manhães Luiz Gripa Sociedade Civil – Instituição de Usuários SUAS  

 

Art. 2º -  A Comissão terá como atribuição, dirimir todos os assuntos relacionados ao processo 

eleitoral, da Elaboração do Edital de Convocação, inscrição das entidades/representações, à 

Eleição, apuração e aclamação dos candidatos escolhidos pelo voto da Assembleia final.  

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

___________________________________________ 

                                     Alessandra Gabriela Medeiros Guedes Teixeira  

Presidente CMAS Maricá RJ 


